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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 

secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 
PROJETO DE LEI 

 
Dispõe sobre denominação de Praça 
Luiz Gonzaga Bento as áreas 
localizadas no Parque Náutico, neste 
município. 

 
 
 

(Autoria: Vereadora Leila Aparecida Ravazio) 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVA: 
 

 
Art. 1°  Fica denominada de Praça Luiz Gonzaga Bento as áreas localizadas na 

Rua da Primavera com a Estrada da Capoavinha, neste município. 
 
Art. 2°  A certidão de óbito, assim como a biografia do homenageado, são  

partes integrantes deste processo.  
 
Art. 3º  Fica revogada a Lei Municipal nº 3.638, de 5 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Plenário “27 de Março”, 16 de junho de 2023. 

 
 
 
 

LEILA APARECIDA RAVAZIO 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 

secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

  
 
Nobres pares, 

  
 
 A presente propositura visa alterar a nomenclatura da Praça da Solidariedade, 
localizada no Parque Náutico, homenageando a família do senhor Luiz Gonzaga Bento, 
um querido morador daquela localidade. 

 
Desta forma, atendendo a uma solicitação dos  

moradores locais proponho o presente projeto de lei, a fim de alterarmos o  
nome desta praça. 

 
Plenário “27 de Março”, 16 de junho de 2023. 

 
 
 
 

LEILA APARECIDA RAVAZIO 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 

secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 
Mairiporã, 16 de junho de 2023. 

 

 

Nobres Pares, 

 

 

Apresento aos nobres edis o presente projeto de lei, que Dispõe sobre 
denominação de Luiz Gonzaga Bento as áreas localizadas no Parque Náutico, 
neste município, para apreciação e posterior deliberação. 

Atenciosamente, 

 

                      
LEILA APARECIDA RAVAZIO 

Vereadora 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As Suas Excelências os Senhores, 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 1- 062/2023

De: Daniela P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: PC - Presidência da Câmara 

Data: 16/06/2023 às 16:59:37

 

SEGUE DOCUMENTAÇÃO PARA COMPOR REFERIDO PL.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

Documento_sem_titulo.pdf

LEI3638_2016.pdf

OBITO_LUIZ_GONZAGA.jpeg

planta_e_memorial_praca_Solidariedade.pdf
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Em memória de Luiz Gonzaga (21/06/1960 - 17/01/2021)

Um homem amado e respeitado, Luiz Gonzaga deixou um legado marcante em
nossa comunidade. Sua dedicação à família, seus amigos e ao bairro Parque Náutico na
cidade de Mairiporã nunca serão esquecidos.

Casado por 36 anos com Doraci de Jesus Bento, Luiz era um pai amoroso de
Wellington e Jefferson, e um avô orgulhoso de Emily Cristina e Maria Júlia. Sua família era
sua maior alegria.

Luiz Gonzaga era conhecido por seu espírito sociável, adorava um samba e jogar dominó
com os amigos e a família, teve um bar em seu bairro por 4 anos, um ponto de encontro
animado e suas rodas de samba atraíam pessoas de toda a cidade.

Além disso, em sua trajetória, ele trabalhou por mais de 20 anos em uma bilheteria e
foi um motorista de perua escolar, garantindo a segurança de muitas crianças. Ele também
fundou o time de futebol Vilões e promoveu campanhas de arrecadação para ajudar os mais
necessitados.

Esta praça é uma homenagem a Luiz Gonzaga, um homem dedicado, generoso e
amado por todos. Sua memória viverá em nossos corações para sempre.
Descanse em paz e obrigada por toda dedicação, amor e alegria.
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 2- 062/2023

De: Daniela P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: SGL-DIA-DSIP-P - Protocolo 

Data: 21/06/2023 às 08:38:19

 

APRESENTADO AO PLENÁRIO NA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA E INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA DESTA MESMA
REUNIÃO, CONFORME DOC. ANEXO.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

Image_196.pdf
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Nós, Vereadores, vimos respeitosamente à presença de Vossa
Éxcelência, requerer a apreciação do Projeto de Lei no 6212023, que DispÕe
sobre denominação de Praça Luiz Gonzaga Bento as áreas localtzadas no
Parque Náutico, neste município, na Ordem do Dia da 20'Reunião Ordinária.
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Nestes Termos,

P. Deferimento.

Mairiporã,20 de junho de2023.
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 3- 062/2023

De: Juvenildo D. - PC

Para: MD - Mesa Diretiva 

Data: 21/06/2023 às 09:03:20

 

Bom dia,

Diante da aprovação do projeto de lei na 20ª RO, segue para preparação do autógrafo.

Att;

_

Juvenildo de Oliveira Dantas 

Presidente
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 4- 062/2023

De: Daniela P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: PC - Presidência da Câmara 

Data: 22/06/2023 às 11:23:07

 

PROJETO APROVADO EM PRIMEIRA E ÚNICA VOTAÇÃO, POR UNANIMIDADE NA 20ª RO.

SEGUE AUTÓGRAFO PARA ASSINATURA DOS MEMBROS DA MESA:

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

AUTOGR_PL_62_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juvenildo de Oliveira Dant... 22/06/2023 16:49:52 1Doc JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS CPF 191.XXX.XXX...

Leila Aparecida Ravazio 23/06/2023 08:47:54 1Doc LEILA APARECIDA RAVAZIO CPF 010.XXX.XXX-19

Eliomar da Silva Oliveira 23/06/2023 11:33:55 1Doc ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA CPF 141.XXX.XXX-98

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmmairipora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5A36-30E1-59CB-E804 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 62 DE 2023 
 

Dispõe sobre denominação de Praça 
Luiz Gonzaga Bento as áreas 
localizadas no Parque Náutico, neste 
município. 

 
 

(Autoria: Vereadora Leila Aparecida Ravazio) 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVOU: 
 

 
Art. 1°  Fica denominada de Praça Luiz Gonzaga Bento as áreas localizadas 

na Rua da Primavera com a Estrada da Capoavinha, neste município. 
 
Art. 2°  A certidão de óbito, assim como a biografia do homenageado, são  

partes integrantes deste processo.  
 
Art. 3º  Fica revogada a Lei Municipal nº 3.638, de 5 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Plenário “27 de Março”, 21 de junho de 2023. 
 

 
MESA DIRETIVA 

 
 
 

NIL DANTAS 
Presidente 

 
 
 

LEILA APARECIDA RAVAZIO   ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA 
1ª Secretária    2º Secretário 
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 5- 062/2023

De: Afonso P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: SGL-DIA-DSIP-P - Protocolo 

Data: 04/07/2023 às 08:35:24

 

Autografo encaminhado à Prefeitura através do ofício nº 361/2023.
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 6- 062/2023

De: Afonso P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: SGL-DIA-DTI - Divisão de Tecnologia da Informação 

Data: 04/07/2023 às 08:36:32

 

SEGUE LEI 4220/2023, REFERENTE O PL 062/2023, DEVIDAMENTE ASSINADA E PROMULGADA NA
IMPRENSA OFICIAL NA EDIÇÃO 1264, NO DIA 30/06/2023

Anexos:

LEI_4220_DENOMINACAO_DE_PRACA_LUIZ_GONZAGA_BENTO_PQ_NAUTICO.docx

Lei_62.pdf
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.220, DE 28 DE JUNHO DE 2023 
 

Dispõe sobre denominação de Praça Luiz 

Gonzaga Bento as áreas localizadas no 

Parque Náutico, neste município. (Autoria: 
Vereadora Leila Aparecida Ravazio) 

 
     O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1°  Fica denominada de Praça Luiz Gonzaga Bento as áreas localizadas na 

Rua da Primavera com a Estrada da Capoavinha, neste município. 
 
Art. 2°  A certidão de óbito, assim como a biografia do homenageado, são  

partes integrantes deste processo.  
 
Art. 3º  Fica revogada a Lei Municipal nº 3.638, de 5 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

            Palácio Tibiriçá, em 28 de junho de 2023. 
 
 
 

  
Prefeito  

 
 
 
  

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 
 
 
 
  

Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 
 

 

ANDREA MARCIANO BUENO 

RAMOS:19112444855
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